
PREFEITURA DA VITORIA DE SANTO ANTÃO

LEr MUNTCTPAT N' 4.38612019.

EMENTA: Dispõe sobre alteração e revogação de disposições da Lei

Municipal n" 3.75612OL2 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIcÍPlo DE vlTÓRlA DE SANTO ANTÃ,:/PE, no uso das atribuições que lhe são

conferidas, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e este sancione a seguinte Lei:

Art. 1. - Ficam alterados os artigos 30 e 32 da Lei t",lunicipâl ne 3-75612012, que passam a vigorar

com a seguinte redação:

Art.30. Compete à Secretaria Municipal de Agricultura: Planejar, promover e executar a
política agrícola e fundiária do Município, e!n!.iêlÍrír.lie nas açõ()s râ'aiionadas às políticas

de abastecimento, armazenamento e Comerciâlização de insumos, gêneros alimentÍcios e

produtos agropecuários; Executar ações na zona rural de incremento ao abastecimento de

água na zona rural, assistência técnica e de irrigação; Executar, em conjunto com o Estado, a

fiscalização, inspeção e defesa agropecuáÍra, Estimuiar e ;ncentivar o agrotregócio, e

agricultura familiar e o cooperativismo; apoiar o produtor rural nas áreas de defesa sanitária

vegetal e animal, assistência técnica e extensão rural, produzido informações sobre o

mercado e preços mínimos; Gerir e manter a CEA','I, elaborando e promovendo melhorias

para a prestação de Serviços e o funCiorranie,,to, ir,ornovel a ít)aliuteí'çà0 das áreas verdeS;

Construir e conservar estradas; além de real;zar outra: atiüidaCes .orrelatas.

Art. 32. Compete à Secretaria Municipàl de Iillraestiuturá e Selviços Públicos: Realizar

o Planejamento operacional e a execuçâo, iliretatrre,'rte <.ru a.ttavés cie tÊíceiros, cabendo-

lhes especificamente: orientar e controlar a execução das obras municrpais; Construir e

conservar estradas e caminhos municipais; Abíir, pavinielltal vias e loSradouros públicos;

lmplementar a polÍtica de saneamento para c N'rüí.icípio, etn especial água e esgoto'

considerados OS indicadores técnico-sociai; L,(ecutaí J cúnt,ole e iltâí,.ltenção dos serviçoS

de iluminação pública, incluindo projetos de ampliação; Promover a manutenção da limpeza

urbana, considerando todos os resíduos produzidos, inclusive a sua gestão para efeitos de

controle ambiental; Construir e conseruar vias e lograclouros públicos' além de reaiizar

outras atividades correlatas.

Art.2. - O Prefeito, mediante Decreto, eíetuará e,s adeciuaçóes llecessáriâs fra ofBanização e

funcionamento da administração rnunicipal, ent oecotrêtlcia da presente Lei'
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Art.3'- Ficam revogadas as disposições em corrrraíio'
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Art.4" - Esta Lei entra em vagor na data de sua publicaião

Gabinete do Prefei ,04 de setembro de 2019

sÉ acuÍt-s eu rRÁr-vnRes tú t''ttoR.
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